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MANDATO 2013 - 2017 

EDITAL N.º 79/2015 
 

Informativo da deliberação da Reunião Ordinária da Câmara de 13 de agosto de 2015 

 

JOSÉ ANTÓNIO GONÇALVES GARCÊS, Presidente da Câmara Municipal de São Vicente, em cumprimento do 
disposto no n.º 2 do art.º 56.º conjugado com o exposto na alínea t) do n.º1 do art.º 35.º ambos da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua atual redação, torna público que, a Câmara Municipal reunida em Sessão Ordinária, 
de carácter privado, realizada nos Paços do Concelho, no dia 13 de agosto de 2015, pelas 10:00 horas, produziu 
as seguintes deliberações: 
 
Ponto 1 - Aprovada, por unanimidade, a Proposta n.º 70/PCM/2015, referente à atribuição de uma 

comparticipação financeira no valor de 335,91€ (trezentos e trinta e cinco euros e noventa e um cêntimos), ao Atleta 

Jorge Mendonça Andrade, natural de São Vicente, a requisitar diretamente à agência de viagens e turismo 

ILHANORTE, como apoio para uma deslocação aérea FCH-POR-FCH, a fim de participar na prova 

“PT281+Ultramarathon”, que se realizará nos dias 21 e 23 de agosto do corrente ano, no Concelho de Belmonte; 

Ponto 2 - Aprovada, por unanimidade, a Proposta n.º 71/PCM/2015, referente à comparticipação financeira à 

Fábrica da Igreja Paroquial de Boaventura, para pintura da Igreja de Santa Quitéria, no valor de 5.000,00€ (cinco mil 

euros); 

Ponto 3 - Aprovada, por unanimidade, a Proposta n.º 72/PCM/2015, referente à atribuição de uma 

comparticipação financeira no valor de 7.245,52€ (sete mil, duzentos e quarenta e cinco euros e cinquenta e dois 

cêntimos), à Casa do Povo de São Vicente, para o Grupo Folclórico participar nas Festas do Município do Nordeste 

(Açores), num total de 33 viagens; 

Ponto 4 - Aprovada, por unanimidade, a Proposta n.º 73/PCM/2015, referente à aprovação da aplicação do n.º 13 

do artigo 112.º do Código do IMI (CIMI), que prevê a possibilidade de os municípios, mediante deliberação da 

assembleia municipal, reduzirem a taxa do IMI em relação ao prédio destinado a habitação própria e permanente 

coincidente com o domicílio fiscal do proprietário, em função do número de dependentes que fazem parte do seu 

agregado familiar e posterior submissão ao órgão deliberativo para apreciação e votação; 

Ponto 5 - Aprovada, por unanimidade, a Proposta n.º 74/PCM/2015, referente à atribuição de comparticipação 

financeira no valor de 4.000,00€ (quatro mil euros), à Casa do Povo de Ponta Delgada, para fazer face a despesas 

inerentes à realização do evento “ Festa de Santa Isabel – A Tradição de um Povo”. 

 

Para constar, publica-se este edital a ser afixado nos locais públicos habituais. 

Paços do Município, 14 de agosto de 2015 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

(José António Gonçalves Garcês) 


